
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ  04.207.638/0001-59                                                    FONE-FAX: (54) 3338 - 9167

PROCESSO N.º 2018.003/00034

MODALIDADE

Pregão Presencial N.º 0015/2018

TIPO DE JULGAMENTO: Menor por Item

Edital de pregão referente aquisição de 
Equipamentos/Material Permanente, com 
recursos do Fundo Nacional da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
através do seu departamento de Compras e Licitações, TORNA PÚBLICO para o 
conhecimento de todos os interessados, que às 09:00 horas, do dia 8 de Agosto de 2018, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, sito a Rua Venezuela,285, neste Município, se 
reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e 
documentos de habilitação, objetivando a aquisição de equipamentos permanentes para a 
Unidade Básica de Saúde, conforme especificações no objeto, processando-se essa licitação 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 903, de 25 de 
Fevereiro de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

O presente Processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de empresas 
enquadradas como ME e EPP, conforme o Artigo 48, I, da lei complementar 123/2006 e 
Lei Complementar nº 147/2014.

Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica, conforme Art 47 da LC 123/2006.

1. DO OBJETO:

1.1Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Equipamentos/Material Permanente, 
conforme Plano de Trabalho junto ao FNS, para a Unidade Básica de Saúde, nos termos do  
Anexo I, deste Edital.

     1.1.1) Os itens licitados deverão ser entregues num prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da Homologação do Prefeito Municipal e assinatura do Contrato, na 
Unidade Básica de Saúde, em horário de expediente, ou seja, das 8:00 às 17:00 horas.



Todos os produtos deverão ser de excelente qualidade, além de atender as especificações do 
Edital, caso contrário o fornecedor será obrigado a fazer a troca do produto.

A Garantia de todos os itens ora licitado deverá ser de no mínimo 12 meses, a contar da data 
da entrega.

A licitante deverá descrever a marca e modelo do produto cotado, exigência obrigatória.

2  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

            Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 
edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de nº 01 e nº 02, 
para o que se sugere a seguinte descrição:

AO MUNICÍPIO DE TIO HUGO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
ENVELOPE Nº 01  PROPOSTA
PROPONENTE  (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE TIO HUGO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
ENVELOPE Nº 02  DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE  (NOME COMPLETO)

3 - DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

ATENÇÃO: Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados 

fora do envelope de HABILITAÇÃO.

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 
meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 
devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse da representada.

    3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade.

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes.

3.3. No ato do cadastramento a empresa licitante deverá apresentar, declaração de que 
cumpre plenamente os requisitos de Habilitação, ficando sob pena das penalidades 
previstas no item 13 letra “a” do edital.

3.4. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 



assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documentos de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 
em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública; ou

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinam que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.5 Declaração firmada por Contator, de que a licitante se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, fora dos envelopes. 

3.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.

4  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 
envelopes nº 01  PROPOSTA e nº 02  DOCUMENTAÇÃO.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem 
como para a prática dos demais atos do certame.

5  PROPOSTA DE PREÇO:



5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 30 dias, deverá ser  
datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinha, e deverá conter:
a) Razão social da empresa, Cnpj, endereço e telefone para contato;
b) descrição do objeto ofertado que comprove as características exigidas no objeto, marca, 
modelo, referências e outros dados técnicos, deverá obrigatoriamente acompanhar prospecto 
do produto ofertado; 
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, ficais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora;
d) Certificado de Registro do Equipamento junto ao Ministério da Saúde;

Observação 1: As licitantes da Linha Médica, que apresentarem propostas para os itens 
Médico Hospitalar, ficam obrigados da apresentação do referido documento exigido na letra 
“d”.
Observação 2: Serão consideradas, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver também em eventual contratação.

6  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 
de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a 
proclamação da vencedora.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas 
escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 
em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para apresentar 
nova proposta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior à 1 % (um por cento), do valor 
menor de cada item. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 



desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 
respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o 
preço de mercado.

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 5;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexeqüíveis.

      Observação:  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital.

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 
e os recursos interpostos.

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 
Licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital.

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7. DA HABILITAÇÃO:



7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 
Nº 02, os seguintes documentos:

7.1.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

OBS: Fica dispensado da apresentação do referido documento, caso tenha sido 
apresentado no Credenciamento.

7.1.3.  REGULARIDADE FISCAL:
a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, inclusive 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
d) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
(conforme modelo do Anexo II), assinada por representante(s) legal (is) da empresas;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos 
termos da lei Federal nº 12.440/2011 e a resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
f) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para apresentação dos 
documentos. 
g) Certificado de Autorização de Funcionamento da Empresa Licitante (AFE);
h) Licença de Funcionamento Estadual  ou Municipal  (Alvará Sanitário);

Parágrafo Primeiro - Em caso de aparecerem débitos em alguma das certidões exigidas, 
deverá apresentar  Certidão positiva com efeito de negativa, da regularidade fiscal.

Parágrafo Segundo: Os documentos exigidos nas letras “g"  e  "h”, são obrigatórios para as 
empresas da Linha Médica que apresentarem propostas para os itens  Medico/Hospitalar.

7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 
de 30 dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retira-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

7.3. Os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda publicação 
em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) 
ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

8.  DA ADJUDICAÇÃO:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 



e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

9.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo de 
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 
daquele que houver dado causa à demora.

10. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sansões previstas neste edital.

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo.

12.  DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigéssimo) dia útil, após a entrega dos 
produtos ora licitados, montados, instalados, testados e em perfeitas condições de uso, 
com sua respectiva nota fiscal fatura, e com observância do estipulado pelo Art. 5.º da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

13. -  DAS PENALIDADES:

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último 



lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do 
último lance ofertado;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado co 
contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

14.-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Tio Hugo, setor de 
licitações, sito na Rua Rio de Janeiro, nº 92, ou pelos fones 54 3338 9167 ou 9168, no horário 
de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes.
14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de 
licitações.
14.3. Ocorrendo decretação de feriado que qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.
14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 
Administração.
14.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor 
inicial contratado.
14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.



14.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anula-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 de 
Lei Federal nº 8.666/93).
14.9.  As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 05  Secretaria da Saúde e Assistência Social;  
Unid.: 01  Fundo Municipal da Saúde;  
Função: 10  Saúde; 
Sub-Função: 301  Atenção Básica;
Programa:00105  Saúde e Bem Estar
Atividade: 1020  Aquisição de Móveis e Equipamentos para Secretaria da Saúde; 
Rubrica: 449052000000  Equipamentos e Material Permanente;

14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.

Tio Hugo, 24 de Julho de 2018.

GILSO PAZ
 Prefeito Municipal



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

1. OBJETO:

1.1Aquisição de Equipamentos Permanentes, conforme Plano de Trabalho junto ao FNS, para 
a Unidade Básica de Saúde.

EQUIPAMENTOS MÉDICO/HOSPITALAR

ITE
M

Q
U
A

NT.

U
N
D

DESCRIÇÃO MAR
CA/
MOD
ELO

PREÇO 
MÁX 

ACEITÁVEL
UNIT.

R$

01 01 u
n
d

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, 
MÍNIMO 21 LITROS, COM AS 
SEQUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 
DIGITAL, BIVOLT AUTOMÁTICO - 127 - 
220V;  PROGRAMA ÚNICO DE 
ESTERILIZAÇÃO; DESAERAÇÃO E 
DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA; 
TAMPA E CÂMARA DE AÇO INÓX QUE 
FACILITA A LIMPEZA; 

3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO; 
SISTEMA DE AJUSTE DE ALTITUDE 
PARA DIVERSAS REGIÕES; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.600 WATS; 
FREQUÊNCIA 50/60 hZ;

SECAGEM EFICIENTE COM PORTA 
ENTREABERTA; 
TECLADO DE CONTROLE; 

PESO LÍQUIDO APROXIMADO ENTRE 
22 À 23 KGS, COM REGISTRO NA 
ANVISA, GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

3.800,00

02 01 u
n
d

DETECTOR FETAL DIGITAL DE MESA, 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TELA EM LCD PARA VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL; 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE; 
ALTO-FALANTE DE ALTA PERFORMANCE; 
ENTRADAS DE FONE DE OUVIDO, USB, 
CARREGADOR DE BATERIA E 

900,00



CONEXÃO DO TRANSDUTOR;
AUTONOMIA DA BATERIA POR NO 
MÍNIMO 4 HORAS COM INDICADOR DE 
CARGA; 
FAIXA DE MEDIÇÃO 50-240 PBM E 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 2.0 MHz + 
OU MENOS - 10%, DEVERÁ ACOMPANHAR 
FONE DE OUVIDO E ESTOJO DE 
TRANSPORTE. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES

03 01 u
n
d

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL, 
DIGITAL 30 KGS COM CONCHA ACRÍLICA, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 

CONCHA ACRÍLICA COM MEDIDA DE  540 
X 290MM; 
FAIXA DE MEDIÇÃO DA CONCHA DE 54 
CM; GABINETE EM PLÁSTICO ABS; 
DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MM 
DE ALTURA E 8,1 MM DE LARGURA; 

ESTRUTURA INTERNA EM AÇO CARBONO 
BICROMATIZADO COM  COBERTURA 
PLÁSTICA;

FONTE EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM 
CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO; 
HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA 
PELO IPEM;GARANTIA MÍNIMA 12 MESES

1.200,00

04 01 u
n
d

NEBULIZADOR ULTRASSÔNICO 
COMPACTO SILENCIOSO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:
ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO 220 
V, 50/60 Hz; 

POTÊNCIA DE ENTRADA 25 - 35 VA; 2,4 
MHz; TAXA DE NEBULIZAÇÃO ENTRE 
0,70 mL/MIN A 1,25 mL/MIN;
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 12 
MINUTOS;

CAPACIDADE DE NEBULIZAÇÃO 10 ML; 
FUSÍVEL 2,0 A 250V; 
EQUIPADO COM SUPORTE E COPO 
DOSADOR, MÁSCARAS MACIAS 
ANATÔMICAS E ATÓXICAS, INFANTIL E 
ADULTO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.

250,00

05 01 u
n
d

TENS FES - CORRENTE TENS, FES E 
RUSSA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

1.500,00



TIMER AJUSTÁVEL DE 1 A 60 
MINUTOS; 
4 CANAIS DE SAÍDA COM VARIAÇÃO 
INDEPENDENTE DE FREQUÊNCIA E 
AMPLITUDE; 

FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 
REPETIÇÃO DE PULSO (r) PARA TENS 
E FES VARIÁVEL DE 0,5 A 250 Hz; 
GRADUAÇÃO DE TEMPO DE SUBIDA, ON E 
OFF DE CADA ONDA NA CORRENTE FES.   
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES

06 01 u
n
d

MARTELO DE REFLEXO EM AÇO, 
PARA EXAME DE REFLEXO E 
SENSIBILIDADE, DOTADO DE PINCEL E 
AGULHA.

50,00

EQUIPAMENTOS DIVERSOS

IT
EM

Q
U
A
N
T.

UN
D

DESCRIÇÃO MARC
A/

MODEL
O

PREÇO 
MÁX 
ACEIT
ÁVEL
UNIT.

R$

01 01 und GELADEIRA / REFRIGERADOR FROST 
FREE, 280 LITROS, 220 V.

1.450,00

02 01 und KIT FUNCIONAL PARA LIMPEZA, 
COMPOSTO DE: 
01 CARRO FUNCIONAL; 
01 BALDE DOBLÔ 30 LITROS - 2 ÁGUAS; 01 
CABO TELESCÓPICO 1,4M; 

01 HASTE AMERICANA REFIL LOOP 
COM CINTA 320G; 
01 PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO; 
01 PÁ POP; 

01 CONJUNTO MOP PÓ 60 CM. 

1.000,00

03 01 und BEBEDOURO DE COLUNA EM AÇO INÓX, 
COM 2 TORNEIRAS DE PRESSÃO EM 
LATÃO CROMADO;
UMA JATO DE BOCA E OUTRA PARA COPO;
COM CAPACIDADE DE REFRIGERAR 6,00 
LITROS/HORA. 220V

760,00

04 02 und CADEIRA SECRETÁRIA PÉS EM "S"; 
BASE EM AÇO TUBULAR 3/4; COMEXÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO VIA "L"  
SANFONADO; 
ESTOFADO ANATÔMICO; 

90,00



MEDIDAS DO ENCOSTO ALTURA 30CM X 
LARGURA 37CM; 

MEDIDAS DO ASSENTO 
PROFUNDIDADE 42 CM X LARGURA 45 
CM; 
ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE E 
ANATÔMICA;

ASSENTO E ENCOSTO EM CORINO  NA 
COR AZUL ESCURO. 

05 03 und AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
12.000 BTU/H QUENTE E FRIO; 
ENERGÉTICA A; 
COM INDICADOR DE TEMPERATURA NA 
EVAPORADORA;

COM CONTROLE REMOTO; 220V
INSTALADO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

1.666,00

06 07 und COMPUTADOR DESKTOP, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 
-PROCESSADOR INTEL CORE i3 OU 
AMD A 10 9700 3,5 GHZ OU SUPERIOR, 
CACHE 2 MB;
-1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 1 TERRA; 

-MEMÓRIA RAM DE 08 GIGABYTES, EM 
02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 
(QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO 
SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO NA MODALIDADE DUAL 
CHANNEL; 
-A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU 
MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORES.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; 

-POSSUIR PELO MENOS 1 (UM) SLOT 
PCI-EXPRESS 2.0 X 16 OU SUPERIOR; 
POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE 
INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE; 

-O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) 
GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
101.1 OU SUPERIOR;
-SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, 

3.500,00



POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE 
VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) 
DIGITAL OU DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT 
OU DVI;

-UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 
DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM, 
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 
(COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROLL (COM FIO); 
-MONITOR LED 19 POLEGADAS 
(WIDESCREEN 16.9); 

-INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E 
WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N;
-SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO GENUÍNO, FONTE COMPATÍVEL E QUE 
SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 
EXIGIDA NO ITEM; 

-GABINETE E PERIFÉRIOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL OU 
HORIZONTAL, TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E 
MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES, 
PRETA;
-TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO 
DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO, 
GARANTIA DE 12 MESES. 

07 01 und COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 
-PROCESSADOR INTEL CORE i5 OU AMD 
A10 9700 3,5 GHZ OU SUPERIOR, CACHE 2 
MB, POSSUIR 01 (UM) DISCO RÍGIDO DE 1 
TERRA VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 
7.200RPM;
-UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 
DISCO ÓTICO CD, DVD ROM;

-MEMÓRIA RAM DE 08 GIGABYTES, EM 02 
(DOIS) MÓDULOS IDENTICOS DE 04 
(QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO 
SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR;
-TELA LCD DE 15 POLEGADAS 
WIDESCREEN, SUPORTAR RESOLUÇÃO 
1.600 X 900 PIXELS; 
-TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 

3.600,00



POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD COM 02(DOIS) BOTÕES 
INTEGRADOS; 
-MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E 
BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL); -
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 
CONECTOR RJ-45 FÊMA E WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11A/B/G/N; 
-SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO (64 BTS); 
-BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON 
DE LÍTION COM NO MÍNIMO 06(SEIS) 
CÉLULAS, EXTERNA; 
-FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA 
COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR 
INTERFACES USB 2.0 E 3.0 01 (UMA) HDMI 
OU DISPLAY PORT E 01 (UMA) VGA, LEITOR 
DE CARTÃO; 
-WEBCAM FULL HD (1080P); 
-DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA 
DO TIPO ACOLCHOADA PARA 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; 

-O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, 
SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 
MESES.

08 02 und IMPRESSORA JATO DE TINTA ECO 
TANK, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
-RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 5760 X 1440 
PDI; 
-VELOCIDADE DE 33 PPM PRETO E 15 PPM 
EM CORES, SUPORTAR PAPEL PARA 
IMPRESSÃO TAMANHO  A5, A4 CARTA E 
OFÍCIO; 

-CAPACIDADE DE ENTRADA DE 100 
PÁGINAS; 
-CONEXÃO WI FI, WIRELESS, INTERFACE 
USB; RESOLUSÃO ÓTICA 1200 X 2400 DPI; ; 
PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO 
E REDE 10/100/100 ETHERTNET E WIFI 
802.11 B/G/N;

COMPATÍVEL COM 32/64 BITS; 
-PROFUNDIDADE DE BITS 48-BIT 
INTERNA(24-BIT EXTERNA);
-RECURSOS - IMPRIMIR, CÓPIA E , 
DIGITALIZAR; 
-SUPRIMENTOS - GARRAFA DE TINTA, 
PRETO

2.000,00



, CIANO, AMERELO E MAJENTA;

-VOLTAGEM BIVOLT;
-O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDIONAMENTO, 
GARANTIA 12 MESES.

09 02 un
d

NO-BREAK, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
-POTÊNCIA NOMINAL DE 1,2 KVA; 
POTÊNCIA REAL MÍNIMA 1.200W; 
-TENSÃO ENTRADA 115/127/220 VOLTS (EM 
CORRENTE ALTERNADA) COM 
COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA; 

-TENSÃO DE SAÍDA 110/115 VOLTS; 
ALARMES AUDIOVISUAL; 
-BATERIA INTERNA SELADA, AUTONOMIA A 
PLENA CARGA MÍNIMO 30 MINUTOS 
CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 WATS; 
-POSSUIR NO MÍNIMO 06 TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO; 
-O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDIONAMENTO; 
GARANTIA DE 12 MESES.

900,00

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 O Poder público busca constantemente atender os munícipes de forma satisfatória, pensando 

nisso, em melhorias junto a Unidade Básica de Saúde, buscou-se recursos junto ao Fundo Nacional 

da Saúde, para aquisição dos referidos equipamentos, para melhor atender nossa população, os 

equipamentos licitados buscar atendet as necessidades diárias da Unidade de Saúde deste 

Município de Tio Hugo/RS.  

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA E LOCAL: 

3.1 O prazo de entrega do material será de até 15 (quinze) dias úteis, após assinatura do contrato e  

emissão da nota de empenho, devendo ser entregues na Unidade Básica de Saúde, Rua 

Florianópolis, nº 136, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS, no caso de necessitar de montagem, os mesmos 

deverão ser montados, intalados, testados e aprovados pela equipe técnica, de acordo com cada 

item, em perfeitas condições de uso.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. A vigência do contrato será inicia na assinatura do mesmo, até a entrega, conferência e pagto, 

podendo levar até 60 dias. 

 Tio Hugo, 24 de Julho de 2018.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal



ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

(MODELO)

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 015/2018, em cumprimento 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 
funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

___________, em ________ de ___________ de 2018.

CNPJ: _______________________________________

Razão Social: ______________________________________________________

_____________________________
Representante Legal



ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018.

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável 
Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de _________________de 2018.

______________________________
Representante Legal



ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018.

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da 
cédula de identidade nº _______________________ e do CPF nº ________________, a 
participar da licitação instaurada pelo Município de _______________, na modalidade de 
Pregão Presencial , sob o nº 015/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
____________________, CNPJ nº ________________________, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

_________________________________
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

(firma reconhecida)

_________________________________
Nome do dirigente da empresa



ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018.

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, 
sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope 
identificado como o de nº 02, contém todas as exigências editalícias que comprovam a 
regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica e econômica da empresa.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2018.

_________________________________
Representante Legal



ANEXO VI

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº

Pelo presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA, nos termos do que dispõe os Artigos 55, 
56 a 76, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as partes a seguir qualificadas de um lado, 
Município de Tio Hugo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.207.638/0001-59, com sede na Rua Venezuela, 285, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Localidade de Linha Machado, Interior, neste Município de Tio Hugo-RS, portador do CPF 

000.886.930-82, de ora em diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa  
****************************, com sede na rua***********, Nº****, na Cidade de 
***********************, inscrita no CNPJ nº ****************, de ora em diante denominado 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: Este contrato é parte integrante do processo Licitatório Modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2018.

PRIMEIRA: A CONTRATADA assume a obrigação de fornecer os produtos descritos no 
objeto ANEXO I, e que ganhou na presente licitação, itens *******, obedecendo as demais 
especificações do Pregão Presencial 015/2018, num prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da assinatura do Contrato e nota de empenho, na Unidade Básica de 
Saúde, em horário de expediente, ou seja, das 8:00 às 17:00 horas.

SEGUNDA: O pagamento será efetuado, até o 30º (trigéssimo) dia útil, após a entrega 
dos produtos, montados, instalados, testado e aprovado pela equipe técnica, conforme 
cada item, com sua respectiva nota fiscal fatura, e com observância do estipulado pelo 
Art. 5.º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

TERCEIRA: O prazo de garantia dos móveis e equipamentos, conforme objeto, será de no 
mínimo um 12 meses, a contar do recebimento e nota fiscal fatura, incluindo neste a garantia 
legal prevista no Código de Defesa do Consumidor.

QUARTA: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das razões constantes 
no Art. 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

QUINTA: Em caso de rescisão contratual por descumprimento das obrigações ora assumidas, 
ficará a Contratada sujeita às penalidades previstas no item 13. do Edital de Pregão 
Presencial nº 015/2018.

SEXTA: O recebimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por um 
representante da Secretaria Municipal de Saúde, que anotará em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à regularização 
da responsabilidade da Vencedora.

SÉTIMA: O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art. 65, seus 
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 



OITAVA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão: 05  Secretaria da Saúde e Assistência Social;  
Unid.: 01  Fundo Municipal da Saúde;  
Função: 10  Saúde; 
Sub-Função: 301  Atenção Básica;
Programa:00105  Saúde e Bem Estar
Atividade: 1020  Aquisição de Móveis e Equipamentos para Secretaria da Saúde; 
Rubrica: 449052000000  Equipamentos e Material Permanente;

DÉCIMA: As partes elegem o FORO da Comarca de Não-Me-Toque, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo-RS, *****  de *********** de 2.018.

GILSO PAZ                                         Vendedor
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
____________________________ __________________________
Nome: Nome:
RG/CPF: RG/CPF:



SÚMULA DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIO HUGO

CONTRATADO: 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Permanentes para Unidade Básica de Saúde, 
conforme processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº 015/2018.

VALOR: R$ ***** (***************), itens ******.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal


